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ATA N.° 8 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA UNIDADE DO CENTRO 

TECNOLÓGICO 

  

Ata da Sessão Ordinária do Conselho da Unidade do 

Centro Tecnológico, realizada no dia 20 de agosto de 

2014, às 14 horas, no Auditório do prédio “Reitor Caspar 

Erich Stemmer”. 

 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às quatorze horas, no 1 

Auditório do prédio Reitor Caspar Erich Stemmer, reuniram-se os membros do Conselho do 2 

Centro Tecnológico da UFSC, convocados por meio do Edital nº 8/2014/CONSELHO/CTC, 3 

com a presença dos Senhores Conselheiros: Edson Roberto De Pieri, Antônio Sérgio Coelho, 4 

Agenor Fúrigo Junior, Carlos Barros Montez, Edson Bazzo, André Ogliari, Fernando Mendes 5 

de Azevedo, Flávio Rubens Lapolli, Lia Caetano Bastos, Marcelo Menezes Reis, Carlos 6 

Enrique Niño Bohorquez, Jefferson Luiz Brum Marques, José Ripper Kós, Thêmis da Cruz 7 

Fagundes, Leandro José Komosinski, Luis Alberto Gomez, Marcelo Ricardo Stemmer, 8 

Maurício Luiz Sens, Mônica Maria Mendes Luna, Renato Lucas Pacheco, Sônia Maria Hickel 9 

Probst, Almir Francisco Reis, Antonio Pedro Novaes de Oliveira, Jonny Carlos da Silva, 10 

Fernando Barth, Gregório Jean Varvakis Rados, Lucila Maria de Souza Campos, Cíntia 11 

Soares, Rômulo Silva de Oliveira, Ronaldo dos Santos Mello, William Gerson Matias, Dante 12 

Luiz Juliatto, Rejane Helena Ribeiro da Costa, Robson Will e Lucas Henrique da Silva, sob a 13 

Presidência do Professor Sebastião Roberto Soares, Diretor do Centro Tecnológico. Havendo 14 

número legal, a Presidência cumprimentou a todos e deu início à sessão, dando as boas vindas 15 

aos novos membros do Conselho da Unidade do Centro Tecnológico. Na sequência, justificou 16 

a ausência dos conselheiros Armando Albertazzi Gonçalves Jr., Daniel Martins, Marcelo 17 

Lanza e Marco Di Luccio. O conselheiro Edson Bazzo questionou ao senhor Presidente do 18 



 

porquê o Processo n.º 23080.030546/2014-51 do requerente Andrey Ricardo da Silva, não 19 

constar da pauta. O Presidente informou que os autos chegaram à Direção do CTC no dia 20 

18/8/2014, por volta das 13h00min, e que foram encaminhados ao relator no dia seguinte. 21 

Informou ainda que o relator disse à Direção do CTC que não seria possível que o relato fosse 22 

entregue para a sessão daquele dia, pois necessitava buscar esclarecimentos para que pudesse 23 

elaborar seu parecer. Na sequência, o Presidente passou a palavra ao conselheiro Fernando 24 

Mendes de Azevedo, que falou sobre a questão das possíveis gravações de sessões do 25 

Conselho da Unidade do Centro Tecnológico, as quais teriam sido realizadas ilegalmente. 26 

Disse que, por serem clandestinas e furtivas, ou seja, sem o conhecimento do Conselho, as 27 

gravações seriam ilegais. Citou os comentários de que poderiam ter ocorrido gravações 28 

durante duas de nossas últimas reuniões e observou que esse pode ser um procedimento 29 

perigoso para os conselheiros, pois pode ser usado com outras intenções, distorcendo a 30 

verdade dos fatos. Ainda, citou o exemplo de que uma frase fora do seu contexto pode levar a 31 

uma interpretação equivocada e disse que as gravações podem ser editadas. Por fim, solicitou 32 

à Presidência uma posição firme no sentido de que, enquanto o assunto não fosse discutido e 33 

enquanto não houvesse uma deliberação por parte do Conselho do CTC, as gravações fossem 34 

proibidas e, caso ocorressem, processos administrativos fossem instaurados contra os 35 

responsáveis de forma que respondessem por suas ações e fossem punidos conforme a 36 

legislação. O conselheiro Renato Lucas Pacheco informou que na Câmara de Graduação da 37 

UFSC se cogitou em gravar e transmitir as sessões, mas não se chegou a uma conclusão 38 

quanto à prudência desses procedimentos. O conselheiro Gregório Jean Varvakis Rados disse 39 

que concordava com as palavras do conselheiro Renato Lucas Pacheco e sugeriu que o 40 

Conselho do CTC não realizasse gravações de suas sessões. O conselheiro Edson Roberto De 41 

Pieri disse que até a próxima sessão do Conselho da Unidade do CTC as gravações não 42 

estariam autorizadas e que esse assunto entraria como ponto de pauta da próxima sessão. O 43 

Presidente informou aos senhores conselheiros que o Departamento de Arquitetura e 44 

Urbanismo estava, naquele momento, sem chefia, pois não havia surgido candidatos para as 45 

vagas de chefe e subchefe. Em seguida, o Presidente deu continuidade à sessão, sendo 46 

apreciados os seguintes pontos de pauta: 1. Apreciação e aprovação da ata da Sessão 47 

Ordinária do Conselho da Unidade do Centro Tecnológico, realizada em 4 de junho de 48 

2014. 2. Apreciação e aprovação da ata da Sessão Extraordinária do Conselho da 49 

Unidade do Centro Tecnológico, realizada em 11 de junho de 2014. 3. Apreciação e 50 

aprovação da ata da Sessão Extraordinária do Conselho da Unidade do Centro 51 

Tecnológico, realizada em 18 de junho de 2014. 4. Apreciação e aprovação da ata da 52 



 

Sessão Ordinária do Conselho da Unidade do Centro Tecnológico, realizada em 2 de 53 

julho de 2014. Em votação, os documentos foram aprovados por unanimidade. 5. Processo 54 

n.º 23080.019362/2014-31. Homologação da aprovação ad referendum do Presidente do 55 

Conselho da Unidade do Centro Tecnológico acerca da solicitação de afastamento do país 56 

para realização de Pós-Doutorado na Université de La Rochelle, na França, para o período de 57 

1/8/2014 à 30/7/2015, requerida pela Prof.ª Margareth de Castro Afeche Pimenta. Foi passada 58 

a palavra ao conselheiro Edson Roberto de Pieri, que procedeu à leitura do parecer do 59 

conselheiro relator Álvaro Guillermo Rojas Lezana. Em votação, o parecer do relator, 60 

favorável à solicitação da requerente, foi aprovado por unanimidade. 6. Processo n.º 61 

23080.047765/2013-99. Apreciação do parecer da relatora acerca da solicitação de revisão de 62 

conceitos ou exclusão de reprovações do histórico de 2013.2 (Disciplinas de FSC5122 – 63 

Física Experimental I e QMC5150 – Química Geral e Inorgânica), requerida por Igor Zapp 64 

Neto, acadêmico do Curso de Graduação em Engenharia de Alimentos. Foi passada a palavra 65 

à conselheira relatora Mônica Maria Mendes Luna, que procedeu à leitura de seu parecer. 66 

Após diversas manifestações, o item foi colocado em votação. Em votação, o parecer da 67 

relatora, pelo indeferimento das solicitações do requerente, foi aprovado por maioria. 7. 68 

Processo n.º 23080.015188/2014-57. Apreciação do parecer do relator acerca da solicitação 69 

de criação do Laboratório de Experimentação de Escoamentos Multifásicos – LEEM do 70 

Departamento de Automação e Sistemas, requerida pelo Prof. Daniel Juan Pagano. Foi 71 

passada a palavra ao conselheiro Edson Roberto de Pieri, que procedeu à leitura do parecer do 72 

conselheiro relator Daniel Martins. Em votação, o parecer do relator, favorável à criação do 73 

Laboratório de Experimentação de Escoamentos Multifásicos – LEEM, foi aprovado por 74 

unanimidade. 8. Processo n.º 23080.024579/2014-62. Apreciação do parecer do relator acerca 75 

da solicitação de criação do Laboratório de Sistemas Solares – Fotovoltaica/UFSC do 76 

Departamento de Engenharia Civil, requerida pelo Prof. Ricardo Rüther. Foi passada a 77 

palavra ao conselheiro Edson Roberto de Pieri, que procedeu à leitura do parecer do 78 

conselheiro relator Armando Albertazzi Gonçalves Júnior. Ao longo da discussão, a Prof.ª 79 

Rejane Helena Ribeiro da Costa informou aos senhores conselheiros que na próxima sessão 80 

da Câmara de Pesquisa começariam a ser discutidas questões como a conceituação de 81 

laboratórios, núcleos e grupos, laboratórios multiusuários, dentre outras. Em votação, o 82 

parecer do relator, favorável à criação do Laboratório de Sistemas Solares – 83 

Fotovoltaica/UFSC, foi aprovado por unanimidade. Ficou pendente a questão da vinculação 84 

do laboratório, se ao CTC ou ao ECV. A Direção do Centro ficou encarregada da gestão da 85 

forma de vinculação. 9. Indicação de dois representantes titulares do Centro Tecnológico 86 



 

na Câmara de Graduação da Universidade Federal de Santa Catarina, em substituição 87 

aos professores Agenor Fúrigo Júnior e Guilherme Mariz de Oliveira Barra. Foram 88 

indicados, por aclamação, os professores Sônia Maria Hickel Probst e Luis Alberto Gomez 89 

como representantes titulares e o Prof. Hugo Moreira Soares, como representante suplente do 90 

Prof. Luis Alberto Gomez, do Centro Tecnológico na Câmara de Graduação da Universidade 91 

Federal de Santa Catarina. 10. Alocação das salas de aula do Centro Tecnológico. O senhor 92 

Presidente iniciou a discussão informando que havia, naquele momento, 32 turmas do CTC 93 

sem sala de aula. O conselheiro Fernando Mendes de Azevedo, Chefe do Departamento de 94 

Engenharia Elétrica e Eletrônica (EEL), solicitou a palavra e disse que havia enviado um 95 

memorando à Direção do Centro Tecnológico solicitando que fosse agendada uma reunião 96 

entre as chefias dos Departamentos de Engenharia Elétrica e Eletrônica e de Engenharia 97 

Mecânica (EMC), para que fossem tratados assuntos relacionados ao uso de salas de aula do 98 

EEL, visto que, segundo o conselheiro, diversas aulas do EMC eram dadas nas salas de aula 99 

do EEL e que o EMC não disponibilizava suas salas para aulas da graduação. Disse ainda que 100 

não havia salas no EEL para os novos professores que estavam chegando. O conselheiro 101 

Edson Roberto De Pieri disse que a reunião solicitada seria providenciada e informou aos 102 

senhores conselheiros o número de salas de aula da graduação em cada Departamento do 103 

CTC, afirmando que sempre seria prioridade da Direção do CTC ter salas de aula de 104 

qualidade para os acadêmicos e que salas de aula do CTC não seriam transformadas em 105 

laboratórios ou salas de professores. 11. Discussão sobre composição de banca e 106 

procedimentos para promoção à classe E – Professor Titular da Carreira do Magistério 107 

Superior. O Presidente apresentou aos senhores conselheiros um fluxograma do processo de 108 

promoção à classe E – Professor Titular da Carreira do Magistério Superior e esclareceu 109 

algumas dúvidas que surgiram naquele momento. Quanto aos documentos comprobatórios das 110 

atividades acadêmicas, após diversas discussões, ficou estipulado que seriam disponibilizados 111 

por cada docente e que ficariam disponíveis na Direção do CTC para consulta das respectivas 112 

bancas. O Presidente disse ainda que seria elaborado um compilado das solicitações e dúvidas 113 

dos senhores conselheiros sobre o tema para que fosse enviado à Comissão Permanente de 114 

Pessoal Docente - CPPD. 12. Informes Gerais. Na sessão de informes gerais, o conselheiro 115 

Edson Roberto De Pieri falou rapidamente sobre o funcionamento do instrumento de controle 116 

de frequência vigente na UFSC e esclareceu dúvidas de alguns conselheiros. Em seguida, 117 

informou que a empresa BG E&P Brasil (BG) escolheu a UFSC como parceira para projetos 118 

no desenvolvimento de tecnologias para o tratamento de águas resultantes da exploração de 119 

petróleo. Disse que o projeto coordenado pelo professor Hugo Moreira Soares, Coordenador 120 



 

do Curso de Graduação em Engenharia Química (EQA), receberia investimentos de 19 121 

milhões de reais só para a pesquisa e aprimoramento da infraestrutura do projeto e que, ao 122 

todo, a parceria com a BG teria um investimento de 40 milhões de reais. Por fim, informou 123 

que o Chefe de Gabinete da Reitoria, Prof. Carlos Antônio Oliveira Vieira, enviou o 124 

Memorando n.º 192/2014/GR à Direção do CTC em resposta ao Memorando n.° 125 

56/2014/CTC, acerca da implementação de ações de segurança no campus. O conselheiro 126 

Renato Lucas Pacheco, representante dos Coordenadores de Curso de Graduação do CTC na 127 

Câmara de Graduação, pediu a palavra para informar que faz parte de uma comissão nomeada 128 

pela PROGRAD, com representantes da Câmara de Graduação, da PROGRAD e da SEGESP. 129 

O conselheiro disse que a comissão foi formada para apresentar propostas de ajustes na 130 

Resolução Normativa n.º 34/Cun/2013, de 17 de setembro de 2013, a qual estabelece as 131 

normas para ingresso na carreira superior da Universidade Federal de Santa Catarina. Assim 132 

sendo, solicitou aos professores, especialmente àqueles que já presidiram bancas de concurso, 133 

que enviassem suas sugestões à comissão. Ato contínuo, a Presidência retomou a palavra e 134 

deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, eu, Stefani de Souza, Secretária Executiva 135 

da Direção do Centro Tecnológico, lavrei a presente ata que, se aprovada, será assinada pelo 136 

Senhor Presidente e demais Conselheiros. Florianópolis, 20 de agosto de 2014. 137 


